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nRorostçÃo, DECr-ÀR A. DE UTILIDADE eUBLICA o INSTITLTTo BRÂsIL
NIOBILIDÂDE, - INÍBR-A.N{OL.

PROPONENTE: Celso Dal Mo[in/PL
RELATOR: Cidão da Telepat/Psc

PARECER DA coMrssÃo, nevonÁvgr

I - RE,I-ATORIO

Compete à Comissão de Constituição e Justiça opinx sobte os âspectos constitucionais, legais,

tegimentais e a boa técnica legislativa das ptoposições.

O Anteprojeto apresentado pelo Vereador visa declarar de utiüdade pública o Instituto Brasil

Mobilidade - IMBRAMOL.

rr - FUNDAUTNTaçÃo E voro Do RELAToR

O presente projeto apresentado pelo vereadoÍ, tem como justificativa:

A presente prlpl:ta legislatiua busca tão somente conceder a uÍilidade púbica ao Instituto Brasil Mobilidade,
entidade que presta um seruiço social releuanÍe, como promoção do uoluntaiado, esÍudos e pesquisas,

desenaobimento de tecnologias alternatiuas, prodação e diuulgação de irformações e conhecimenlos técnicos e

científcos, organiiação de centros de treinamentos e forruação profssiona/, entre aáias outras ações.

Por sua yez o título de utiüdade púbüca é conferido a enddade, em reconhecimento oficial do

serviço prestado por ela, após cumprir com todas as formalidades, e apresentação de todos os, documentos

necessários elencados no artigo 2" daLei Murucipal 5.417 /2010 conforme segue:
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Art. 2",r1 concesào de atilidade pilblica-fctr-se-á atraaét da lei, durndo a enÍiclade inÍeres.sada, cont rt.fina/idade

de instnrir u retpectiua proposiç|io le§ialiua,.faryr proru de que:

a) po.r.*ti pen'onalidatle jaúdicu pníprio, compruuada pela C)erÍidão de Re.qi.ríro de Pe.r.roa.r Jarítlica[.]àrnedda /tclo
turlóio em cllte s'e uactltou o repiiln:

b) estar em efetiao e contínao funcionamento Plr, n0 mínimo I (am) ano, que deuerá ser clmprzaado por meio de

Certidão ou Aíestado fornecido pelo reQectiuo órgão da Administração Pública Muninpal ou autoidade
competente; (Redação dada pela Lei n" 6381/20í4)

r;) declarução diryudt, (jile uld dintoria e consellLoJitt'al não são rernunerudos, por qaalclur.fomtLt, L:0ü! ]trvaisào
utalulária, e qtte não d^'ldbili lacros, bonificações ou uaulugens a didgentes, manlcwcloret' ou aslodatlo:, .rob

ne n b ;unr a .fomt a ou pre texlo ;

d) cópia do E.çtakrÍo .5'otial, auÍenÍicada;

e) rekção dos efetiuos seruiços prutados à coletiuidade, n0 afll anteior ao da forzulação do pedido; (Redação dada

bela bi n'6381/ 2014)

fl ata da eleição da direÍoria atual, regtstrada em cartóio; (Redação dada pela ki n" 6381/2014)

§ Cadastm Nacionalde Pessoa Juúdica CNPJ;

i) declaração do presidente da entidade atesíando o recebimento ou não de aerbas públicas municipais e, em caso

afrmatiuo, especifcando o ualor, a oigem e a destinação dada com a deuida prestação de contas; (Redação dada

bela Lei n' 6912/ 20í 8)

j) certidão negatiua de díyidas íibuÍáriu municipais da entidads. (Redação acrerida pela l-ei n' 69L2/ 2018)

O ptojeto apresentado traz consigo, a princípio, todos os documentos que preenchem tais
reqúsitos

O ptesente antepro;eto náo geru despesa e nem atribüção ao executivo municipal, pois

aperfeíçoa uma política pública sobre a biodiversidade.

No que concerne ao aspecto formal, a iriciaíva, no caso, nào é privativa do Chefe do Poder

Execudvo, sendo que a propositura encontra fundamento no artigo 44 da Lei Orgânica do município, que

determina que a iniciativa de leis cabe a qualquer vereador ou Comissão Permanente da Càmaru Murucipal, ao

Prefeito e aos Cidadãos, visto que este, foi proposto pelo Vereador.

Preconiza o arttgo 30, inciso I, da Cxta Magna, que os munícipios têm autonomia para legislar

sobre assuntos de intetesse local, consoante também ao que discipLna o artigo 17,I da Constituição E do
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Paraná e artigo 19, Inc. I da Lei Orgânica Municipal de Cascavel que úazem o mesmo texto legal, pot

conseguinte, é admissível legislat a respeito da matéia supÍâ.

O Anteprojeto apresentado entÍa na competência legislativa do veteador em razàcs dos

aÍgumentos aduzidos, portanto, ap6s aviltat a maténa como Relator, nos teÍmos do artigo 38 caput, do

Regimento Intetno, não vedfico impedimentos constitucionais, Iegais e técnicos p^Ía 
^ 

tramitação do projeto,

deste modo, manifesto o meu voto FAVORÁVEL.

Telepar
Vereador/PSB/Relator

rri - voro oa corrrssÂo

Â Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Veteadores acompanham o voto do

Eminente Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVELàramitação do projeto de Lei f 54/2021..

É o Parecer.

Sala das Comissões Permanentes

Cascavel, 18 de 2021
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Veteador Vereador /PSC
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